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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

EXTRATO DO   SEGUNDO TERMO ADITIVO   AO CONTRATO Nº 02/2024 

 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 

 

  

CNPJ CÂMARA: 01.704.460/0001-63 

 

 

CONTRATADA: SAPITUR – SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFORMÁTICA E 

TURISMO S/S LTDA 

 

 

CNPJ: 01.563.165/0001-34 

 

OBJETO: Fornecimento de sistemas informatizados de Gestão Pública Integrada, 

englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, 

customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e 

assistência técnica dos sistemas informatizados de gestão pública integrada, visando a 

melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades, 

serviços prestados e o alcance dos resultados planejados pela municipalidade, 

observado a legislação normativa pertinente, em conformidade com processo 

administrativo nº 4225/2022, e o pregão 012/2023 da Prefeitura Municipal de Trajano de 

Moraes. 

 

VALOR MENSAL: R$ 7.758,41(sete mil setecentos e cinqüenta e oito reais  e quarenta e um 

centavos) 

 

VALOR TOTAL DO ADITIVO AO CONTRATO: R$ 93.100,92 (noventa e três mil cem reais e 

noventa e dois centavos) 

 

PROJETO ATIVIDADE: 0100.0103.100052.001   

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39.00.00(outros serviços de terceiro-Pessoa Jurídica 

 

 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 

 

 

EMPENHO Nº 24/2026 

 

DATA EMPENHO: 26/02/2026 

 

PRAZO E VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses - 01/03/2026 à 28/02/2027 
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DATA DA  ASSINATURA: 26/02/2026 

 

 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA Nº: 773/2024 // 145/2025 e 17/2026 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: Magno Dias Pinheiro - CPF: 097.319.327-12// Matrícula: 149 

 

LEI AUTORIZATIVA: LEI FEDERAL 10.520/93, subsidiariamente a LEI FEDERAL Nº 8.666/93  

Art. 57, inciso IV. 

 


